
 

MUNICIPIO DE PIRACANJUBA 
FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
 
 

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE ABAFADORES DE RUÍDO DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA), MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES 
MUNICIPAL DE PIRACANJUBA - GO, Processo Administrativo nº 
1829/2026. 

 

O(a) Responsável Sr.(a) Nelma José Gomes, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 
 

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores; 

 
 

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA; 

 

Cód. Órgão/Unidade 
Orçamentária 

 

Dotação Orçamentária 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte de Recurso 

 

Valor estimado 

71.01 71.01.12.361.2822.2154.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00 101 12.647,25 

TOTAL 12.647,25 

 

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação; 
 
RESOLVE: 

 
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório. 
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa. 

III - RATIFICAR integralmente o procedimento de dispensa de licitação, conforme objeto descrito no termo de referência do 

presente processo, onde a empresa abaixo sagrou-se vencedora. 
 
Empresa: BARAOSEG LTDA CNPJ/CPF: 53.763.552/0001-18 

 

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

1 

ABAFADOR DE RUÍDOS, DESTINADO A PESSOAS COM 
SENSIBILIDADE AUDITIVA, INCLUINDO INDIVÍDUOS COM 
AUTISMO, CONSISTE EM EQUIPAMENTO DO TIPO 
CONCHA, PROJETADO PARA ATENUAR RUÍDOS MÍNIMOS 
DE 25 DECIBÉIS, PERMITINDO QUE O USUÁRIO 
MANTENHA A PERCEPÇÃO DE SONS PRÓXIMOS, 
ENQUANTO BLOQUEIA RUÍDOS INDESEJADOS QUE 
POSSAM INTERFERIR NA ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO OU 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COTIDIANAS. O PRODUTO 
NÃO POSSUI CORDÃO, NÃO É ELETRÔNICO E 
APRESENTA AJUSTE REGULÁVEL, POSSIBILITANDO SEU 
USO POR CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS. 

 
 
 
 
UN 

  
 
 
 

165,0000 

 
 
 
 

53,3500 

 
 
 
 

8.802,7500 

Total 8.802,7500 
 

Total 8.802,7500 

 
 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Fundo Municipal de Educação de Piracanjuba-GO, 19 de março de 2026. 
 
 
 

 
Nelma José Gomes 

Gestora do Fundo Municipal de Piracanjuba-GO 
Secretária Municipal de Educação de Piracanjuba-GO 

Decreto n.º 012/2025 
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